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Ref:� GV - IC 

IVAN DE CARVALHO, Vereador com assento neste Plenário, vem à 
presença do Exmo sr. Prefeito do Município de Bertioga 
apresentar a seguinte indicação: 

Visando a eliminação de duplicidade de estruturas que empregam 
recursos materiais, tecnológicos, humanos e financeiros, no 
sentido de evitar diversas redundâncias de competências 
existentes entre as pastas a presente INDICAÇÃO que propõe o 
enxugamento e maior eficiência da máquina pública, a saber: 

1. ) a unificação das Secretarias de Governo e de 
Administração e Finanças, que juntamente com a 
estrutura dedicada ao Turismo, que hoje faz parte da 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, constituindo 
a Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico. 
Além da redução de custos com a unificação de duas 
secretarias, o Turismo passa a ser o carro chefe do 
desenvolvimento econômico do nosso município. 

2.)� a unificação da Secretaria de Educação com a estrutura 
dedicada a Cultura, que hoj e faz parte da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura, constituindo a 
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Secretaria de Educação e Cultura. Desta forma a 
Educação e a Cultura passam a desenvolver em conjunto 
políticas públicas que tem o mesmo objeto. 

3. ) com do desmembramento do Turismo e da Cultura, que 
hoj e fazem parte da Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura fica criada a Secretaria de Esporte, atendendo 
antiga reivindicação da população. 

Diante do exposto, sem causar qualquer custo adicional ao 
Orçamento Municipal, pelo contrário, possibilitando a redução 
de despesas e buscando maior eficiência para a gestão da 
máquina pública, apresentamos a presente indicação. 

A administração pública precisa apresentar resultados 
positivos, deixar de ser a estrutura que presta favores 
públicos e se transformar numa máquina que realiza serviços 
públicos. Para que isso ocorra a população terá que saber 
escolher seus lideres, entre aqueles que prometem o ~possivel 

ou aqueles que se comprometem com o possivel". Ivan de 
Carvalho 

Observando os preceitos regimentais é a indicação que vai 
devidamente subscrita. 

Luis HENRIQUE CAPELUNI 
Presidente da Câmara 

WIZ CARlOS PACfICO.R 
Vereador 

JOSÉ FEUCIANO IRMAo 
20 Secretário 

EOVAlOO ALECRIM SILVA 8.JSASETH oom CONSa.O 
10 Secretário Vereadora 

AlFONSO DAR! WEIl.AND� 
Vereador� 



Minuta de Lei Complementar nO XXX, de XXX de XXXXXXX de XXXX. 

"Altera a Lei Complementar nO 93, de 19 de 
dezembro de 2012" 

Art. 1° - Esta Lei altera a Lei Complementar nO 93, de 19 de dezembro de 2012. 

Art. 2° - O art. 2°, da Lei Complementar nO 93/2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

''Art. 2°. Esta lei se integra dos seguintes Anexos de 
Organogramas, que indicam a Ht*~~r~~ia das unidades 
administrativas dentro de cada li Secr~4~nwliIWM órgão dessa 
equivalente estatura funcional: ,nilll 1i 'l!h; "I 

I1 I::l1i" 
nlq: ;,,;. ,tnnh~iildpp " tI!). ,,;n~p '{iLH; 

I - Anexo I - Secretaria del~e~~~hTUriSm~11~1~~sen~âJ~imento 
Econômico -SG;'11 11i; 'llk 

, <. 'dl 

11 - Anexo 11I - Secr~~aria de ~é~{ros u;)j~ft~W -siJj 
-'~;L~r -qn, '-1~; 

11I - Anexo IV - '~m~refáf[{ffl~a EducS~ff~ e Cultura - SE; 
~~Fj- . t:·~~, qf; 

IV - Anex,;~!j~ - Se:~i1t~~ria tj8~llPesen,Wfl,vimento Social, Trabalho e 
lSiSJ!íll t •.·. ·'Hi; 1iI \d.,'.Q!HWRenda - ~V'l "lf!t1-!h, d"l\lt ".; ;(~fhnJ

l!dl ~";~.p';' 'í{!j' ';iH!­

H;i,,'ifd:!L:- 'ltqn~ni~L~;nB1. 

~l- Ari~~~'lVI JI~~~retl:iW~I~~IM~ioAmbiente - SM; 

~j,II~k1,?e;~i~u\- s~W4e~aria d~ Planejamento Urbano - SP;
fl,l {thil '1d1~ q IL~ 
H>"d~~- _ 'nll-' , dn

VlIlli~riijXR vII1iJ!~~cre\tàriade Segurança e Cidadania - SC; 
H!, 'il!t'lllil> 't;!;: 
, lllj. ili~i{fi~ A~n~xojj~ITj Secretaria de Esporte - SR; 

ljLi _ rqHt~:" Hn
'11l11X -An~.KºIX - Secretaria da Saúde - SS;

"P;1., lqnn
l'!:; .' 

Xíil~(?!exo XI - Secretaria de Obras e Habitação - SO; 

XI- Anexo XII- Procuradoria Geral do Município - PG. 

Art. 3° - O art. 3°, da Lei Complementar nO 93/2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

''Art. 3°. A Secretaria de Gestão. Turismo e Desenvolvimento 
Econômico - SG, constante do Anexo I, conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

1- Assessoria de Comissões e Conselhos - ACC; 



11 - Assessoria Relações Legislativas - ARL; 

/li - Assessoria Jurídica - AJU;� 

IV - Assessoria de Gabinete - AGP-I;� 

V- Assessoria de Gabinete 11 - AGP-II;� 

VI - Assessoria de Gabinete /li - AGP-/II;� 

VII - Ouvidoria - OUV;� 

V/II - Controladoria - CTR;� 

IX - Diretoria de Comunicação - DIC, qll*l~flnt,~ com as seguintes� 
unidades subordinadas: l! iH!; "llllllh. 

di1n : :q .~i!íq;.\i' 

a) Seção de Publicidade -$Mm~~ que cOA~~,CRrr;jl~s!l~"IJUintes 
unidades subordinadas: ilh '1IIp" 'lli!11I 'lljlll:'1 " 

hh 
1-Setor de Internet e Reé1'EP~lffi~ciais :j~1ft(~S; il!lh 

f L qn i ~!qL 
2 - Setor de PubliciW~~r e Atenâim",nto a MTéf/,~ - SEPAM. 

b) Seção de Y~pren~~llhi;SEC/, 'i~~~ conta com as seguintes 

unidades,&rlpordintl4w§: 'LlI:jlL, 11m 

1 - ~r~r ~UI~~'I!,~i~'nIR;W~W,JIi,'1
 
~ln,~~t~~flt~w!.ltmé~~lliJliJWàis
 - SEPOF. 

".I.!lll ... DEx, que conta com as seguintes~~~,~;i;~~i;;';~~ ­
'I 1I'!I!Il!;, , II~ lilll". ,li
'1Ih;::qlll~JI,SÉJ -o déjl'R({Cial de Gabinete - SEOG;� 

jlj!;;.}iyll~~~ ~lde Captação e Gestão de Convênios - SECC;� 
';'~Jí Seç ~!~e Modernização, Normas e Procedimentos, SENP;� 

:II~:~~~: g:;:;~~~~ ;;;~o; Oficiais - SECEV; 

XI - Diretoria de Planejamento e Orçamento - DPO, que conta 
com a seguinte unidade subordinada: 

a) Núcleo de Gestão e Avaliação Orçamentária - SEGO. 

XII- Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI, que conta com 
as seguintes unidades subordinadas: 

a) Seção de Suporte e Redes de Comunicação - SERC, que 
conta com a seguinte unidade subordinada: 



1 - Setor de Manutenção e Suporte - SEMSU; 

b) Seção de Planejamento e Análise da informação - SPAI. 

XIII- Diretoria de Licitações e Compras - DLC, que conta com as� 
seguintes unidades subordinadas:� 

a) Seção de Licitações de Obras e SeNiços de Engenharia ­�
SELO;� 

b) Seção de Licitações Comuns - SELC, que conta com a� 
seguinte unidade subordinada:� 

1 - Setor de Controle de Contratos - SE~ffi%!lÍí
 

X/~ - Diretoria .Turismo - D~ ..... .. ......... U.. 'fl.:'f'lie ~~rr." ', '.I~.l.11~.. ~ •seguintes
unidades subordmadas: :lH !,l;,!!, ,íllll11tillH!� 

.IPP';llb "!lnUhn'inH� 
a) Seção de Projetos de l'1trlJestrufi!J~llurísticâlW~PIT;
 

'lllh" <l:!ilj:qlt� 
b) Seção de Ecoturismo - Et:f~F 'lll;l;, Ili·� 

dtL. '~LL ;}Oh� 

c) Setor de Velculoiil~I~~tamelltlji~I~EVEP)i11
 
!,;ih ll!l 

';, ,,' 1­ QQb",:n 
XV - Djlft~~f(~!I~e !J\~~ini~tt~~~~llllP DAD, que conta com as 

segUllJrff,~ ulJllfmt~~~~ff:~das: 
~jlm~Çã~~~/\/,ri~~~fado'~I1!'~trimÔniO - SEAP; 

~JI~~I d~I~~ff~~llitA.d~inistrativos - SEAD, que conta com as 
segtJrf?tesl 'rJt;lidaarJ.~ iadmlnlstratlvas:

'I" !!T' I' 

il~~lm~~fild~·~t~/oe Arquivo - SETAR; 

s~lmH~~ Zeladoria e Portaria - SEZEP; 

de Atendimento ao Contribuinte - SETA C.� 

c) Setor de Expediente - SETEA;� 

d) Setor de Controle de Frotas - SECOF.� 

XVI - Diretoria de Recursos Humanos - DRH, que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

a) Seção de Folha de Pagamento - SFOP. 



b) Seção de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho ­
SESO. 

XVII - Diretoria de Finanças - DFI, que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

a) Seção de Contabilidade - SEOC; 

b) Seção de Tesouraria - SETE; 

c) Seção de Fiscalização Tributária - SEFT; 

d) Seção de Receita - SERE, que corltall~õr~,a 

administrativa:� .,!lll, 
dt;P, ioi 

1 -� Setor de Dívida Ativa. ,llíllnllli • 
f!~:H"lHJ~ 

XVIII. - Diret?ria de Aba*~T!f~men~âll~II~AB, 
segumtes umdade~!~Ubordm~~Í!~,: 11iIl1!:;.: 

a) Seção de AdTim§I~f,ão e P':dJ1«R~o - SA'Aíp; 
'11111 'f!lk 'lll, 

b) Seção .~e FiSca'tiíf~~ã(JI~~;"bulats- SFIC. ". 

'!lll!llllli:. . "li:. "IHll!' iíl~j!!!hl 
'r hL-'d~rhr:{, 'nth 1 \.n!H~p' 

i{'i 'qi~,j" ~«!!P;:~{,c 'it:L 

Art.� 40
- O art. ,66~11~1~, L,,~lil~ºf!lplgt\li~~»Kfl,~o 93/2012 passa a vigorar com a 

iseguinte reda'J,JJ:l,,,,·, 111'11, th!!!" '1dhlS1?'11l 1 
J li·,,,!

';!\"llil 'liI" '11";.
qi ~	 !~ ~{lt, fiH' 

• liili!; 111111111>. "IUil!1 iil; ''111 h 

ri!� llllh(;'~rt.l~r; AII~cretiJf;a da Educação e Cultura - SE, constante do 
l::!''1~~~dll~ c~Wlbicom as seguintes unidades subordinadas: 

.j'" ",olk Hh 
'iHi~" -'L HH;qn

'li(llfl, Dm~~;JiJa de Gestão Pedagógica - DGP, que conta com as 
sé~~~tes unidades subordinadas: 

a) Seção de Ensino - SENS, que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

1 - Setor de Ensino Fundamental - SETEF; 

2 - Setor de Educação Especial e EJA - SEESP; 

3 - Setor de Educação Infantil e Creche - SETIC. 

b) Seção de Magistério - SEMG, que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

1 - Setor de Acompanhamento e Avaliação - SETA V; 



2 - Setor de Planejamento de Valorização do Magistério - SETPV; 

/I - Diretoria de Gestão Administrativa e Orçamentária - DGA, que� 
conta com as seguintes unidades subordinadas:� 

a) Seção de Nutrição Escolar - SENU;� 

b) Seção de Planejamento - SEPL que conta com as seguintes� 
unidades subordinadas:� 

1 - Setor de Suporte e Transporte - SETST;� 

2 - Setor de Manutenção Escolar, SETME;� 
,tHl: 

3 - Setor de Expediente - SEEXP; 'lIlill!h,'
"nhl'~;Hl!HL 

l!Ílh,~, it i " 4 - Setor de PessoaI - SEPES.
" 
t!!Hlíl ih:;H!HHIi 

,,;líiilj;L ';;;, l'i,t1lUllb 
11I .- Diretoria d~ Cultur~11-11!DCL!II~ye contéiqfl~m as seguintes 
umdades subordmadas: illh 11!lh.. W.. 

dlP;IHi~ iH~" 

a) Seção de Gestã~I,C?ultura;;ll~~pE, qJMI~~ta c3:n as seguintes 
unidades subordinaCJt4~:, illqhi, "lI! 

lllll 'tllUh "!lh 
1 - Setor de Patrlmw{]/o PlJ~fRrico e Cffffural - SPAHC; 

1i Hp·,: . 1{U 1L *fJ~~f, inrP 
2 - se.. toi~*i.·~It?ffo.~.eca~!~.F.,.,BLI:i;;;!jll!il' 

.. '~1;:- QJi211'--. ,~rr:'fPi- 't1~1,,' ('.Ht~1", __ ,<';:': 

~.~llse.'blj~14~ EJliiJql~~S.'!li.( 
1!1I:. Ilhl'" Tllljl, "Hl;".lll': Ilh ;q!lill

l
, ':qHi; 

Art. ,~li.'.I.!l:..'L?"...,a. rt~~~I... ~.,.n~Iib.,e,i. O~mlp'lerhentar nO 93/2012 passa a vigorar com a 
segJiqtlt!l{~p,~çao:lllh 'I!jPl, ' 

-qU~!:); "li fJHí; ~i"I~II .i iH; í 
",11\,,1 111 111111 111, 'ij!'

'%L .. '1!Il!ilU,� 
T!U1. '. 'I il111 I','I�' .. 'I' .. I I' 

tlY».!!S,ecretâria de Esporte - SR, constante do Anexo IX, conta com 
as '~ij~uintes unidades subordinadas:� 

I - Diretoria de Orçamento e Administração Esportiva - DOE, que� 
conta com as seguintes unidades subordinadas:� 

a) Seção de Esportes Náuticos - SNAU; 

b) Seção de Esportes - SEES, que conta com as seguintes� 
unidades subordinadas:� 

1 - Setor de Esportes Individuais - SETEI;� 

2 - Setor de Esportes Coletivos - SETEC;� 



3- Setor de Expediente - STEXP.". 

Art. 6° - O art. 15, da Lei Complementar n° 93/2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15. São atribuições da Secretaria de Gestão, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico: 

I - coordenar as relações políticas e administrativas entre as 
unidades da administração e a comunid~W.~~"" 

'i~l(' -', "J, 

11- assessorar? Prefeito em sole~a.de~lil"éJ~I~IP,p~s atividades 
relativas ao cenmomal em re/~Wffl#MjpUblJcas}!ll, lllllllf' l1li llHr, 

Itt ­ secretariar o prefeit9l!eil\ll~~~~lffflas atij~~~es, e;;utando 

os serviços de apoIo adm;~~ff;7tlvo; 1I!!l\, 'lll!; 
IV - atende~ munícr/r,r~ e. red~}j~(pnar o~· IUl~{tfmtes elaborando a 
agenda oficiaI ~n, au(jt~~il'las do pJltrm~to; ,I 

!hlt . ,h ~"q
V - c~or1enar a'!~r~moç~~ll~as 1fi~ades de a~endimento à 
com~~/~~W~I!lml' ~est~il·,parâHI~fi!l1 lvldades de mteresse do 
Mum(f,JDlo' nll ll lj"",. l!n 

:1(\1"" ' 'lil!;:.", "'Illl;!! li;:;:!;ll;I 
,\f'; ir utj';'z~{. os' fflWp.s e' ri:JH~isos visando à cooperação e o inter 

1il1liílrfi'[:tila/!(f. d,a.j~~ministração com as entidades civis e órgãos 

.' . d;JlrrKt!~TlI~siJjWr~~ovemamentais; 

'1IIliili,llili!,VII '!'II~~~fr". ~t}Mvés da Assessoria Jurídica, on'entação e 
.h!l!ii'~ffS~~f{fa /Uw,tJica ao Prefeit~" ~e forma concorrente ~~m a 

iill(h~08ilr~~rqa Geral do Mumclplo, excetuando a atividade 
ê~..flfenciÓ~~ e judicial, especialmente: 

a) '~~Jhando e orientando sobre assuntos relacionados com os 
trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de Licitação; 

b) orientando os serviços de ordem legal ligados à aquisição e 
alienação de bens; 

c) assessorando na elaboração de editais de licitação e em 
expediente de licitação, contratos e seu cumprimento, além de 
outros expedientes correlatos que lhe foram apresentados; 



VIII - supervisionar o cumprimento dos prazos relativos ao 
expediente executivo, especialmente os ligados aos expedientes 
do Poder Legislativo; 

IX - realizar a busca e triagem de autos de processos, estatísticas 
e demais informações sobre assuntos agendados para 
audiências; 

X - realizar a organização e controle da entrega de 
correspondência interna e externa do Prefeito; 

XI - executar serviços, controles, supervisão de arquivos e 

=:~::;~~b~i~:;ais atividades neq'~~I~' ao cumprimento 

XII - buscar, compilar e manter,ifl~rqUi;~íl~II;;J!ltI~ffl~ievem a 
elaboração de leis e atos ~p~W~Ylos de in(~~'jí dó"TVlfjmicípio, 
auxiliando o Prefeito na ~~r,ddiaça(jl~n, leis d~ll~(fiativa do Poder 
Legl'slat,·"o'

v' , 
lll'},

'H' 
til!! ....111' 1Ht

'lH,
«:;~filt ·dh ~lP 

XIII -. su~ervisiona~;!~~ ativi~~qffF, de í}Htt"~ãO e compras da 
Prefeitura, 111 !h 1 ,lih

'l~l "FI:; 'llL
11 11 dlh !i" 

XIV - elabgrar pli' O~ffisos''8~ll{icitaçã~l~uando da necessidade de 

aqUiSiçã~~~I~~rffls, S~{ÇOS fêl»~fiM~rSs; 
IllI nhl 111111/1,' ílll',

X:V -~~tssd~~I?S '8~~~m!~idades em matérias de licitações e 

'~~"n~~tà~nff; lll;!i!. ,ljl1' 
!H!,'''! !H!' '11',

xijl~:ltlliff(.~Vidê~~~ar i8tjps os atos relativos às licitações e às 
,: '! comJwt~~qm'sdel~Jw;as, serviços e compras do Poder Executivo; 

11li! I: !lU;!', 1111 h.. '11 11 ti / ,
'!! 11,: lllJm(ll J'n~lspért~(i'dO os princípios de independência e harmonia 

'li:llq~n~J!MlIrn tleres, promover a integração e manter equilíbrio e 
1Ittl6'!'0nl Hhentre as relações do Poder Executivo e Poder 
LéW~~frtivo para efetivação de projetos, programas e atividades de 
interê~se comum; 

XVIII - coordenar Conselhos e Comissões do Município quanto a 
sua organização funcional; 

XIX - coordenar, agendar e cancelar as reuniões dos Conselhos e 
Comissões, providenciando, se necessário, a convocação de 
servidores para auxílio ou esclarecimentos a estes órgãos; 

xx - manter a disposição de membros e da população em geral, 
na Casa de Conselhos, a órgão ou local destinado a receber os 
Conselhos Municipais, toda a legislação correlata aos Conselhos 



e Comissões, assim como os dados cadastrais de órgãos e seus 
membros; 

XXI - definir e implementar normas de controle interno, 
submetendo-as a aprovação dos órgãos competentes, quando for 
o caso; 

XXII - realizar e exigir das demais Secretarias do Município a 
efetivação dos atos administrativos de acordo com as normas 
aprovadas para o controle interno; 

XXIII - realizar periodicamente auditorias internas, orientadas por 

um protocolo de co~trole, para veri.'ic~flflftlí~o cU';7~rimento, das 
normas de controle mterno, com reglstrosl~mm~f~tonos; 

XXI,V. - orientar.e. SUPe..rvisiO~~(f!l~II~iVUI9~b.~p d~ilrt7~~fmações e 
noticias da Admmlstraçao; ,!!!l!! llij1 lll'. 'illulllll) "lq!l 

II ',IH, 'Im 

XX~ - elaborar not~s e ~~trr~n!ca.dd»,ll~~~im ~~ntffl divulgar, pelos 
meios de comumcaçao p~~ftnos, a~l!h~tlvldaWés do Poder 

'I' ,. ','l'. ',,',E ecutl'vo'x , li;" "%l 'i!!!; 
c "~H~hftíht 1~" 

XXVI - ..t.ro.';.'~.~,l't1le.a.V..,a.,".'a."~~l" propaganda e publicidadeOrien,t.a~I,"il~.n .•
oficiais da .Admrfil"~~aç'ã~llll?bran ,JJndo matérias pagas de 
qualquerl~»~~~fl; . 'tl!I!!t,itjll!!lWIL ip 

~~)I~'f;;~Yijlm~~~'~~i!~tra~s de publicações e despesas 
~~rfJtivas,lllff pJt}~ftfJandai, lbl publicidade da Administração, 

•.,1jK?es~lm?m.P~!li'S nos órgãos de divulgação, bem como o 
ci}~qe1~JjJu:ntdlij~1?",I.teíW~ão de matéria veiculada; 

di Itl, iqp. h". 

lI! Illl i!icxJ}}"I,~ ~~.q?r, lbrientar e coordenar pesquisas de opinião 
Il!l: '1Ynf1((kfl,1h, '!lI!' 

"l'n j , ilHhlllll' 
l~{~ .l/h, estabelecer canais de comunicação, visando a 
pafti~;Ração da comunidade nos programas e realizações da 
AdmiRistração; 

XXX - orientar, promover e desenvolver a política de relações 
públicas da Administração; 

XXXI - proceder ao arquivamento, catalogação e demais 
atividades relativas à publicação e divulgação da Administração; 

XXXII - dar cobertura noticiosa aos eventos e atos oficiais do 
Poder Executivo; 

XXXIII - acompanhar o noticiário da imprensa, elaborando clipping 
e mantendo arquivo das matérias de interesse do Executivo; 



XXXIV - divulgar os trabalhos desenvolvidos pelo Executivo, 
através de releases ou de outros meios postos à sua disposição; 

XXXV - Receber, apurar a procedência e encaminhar consultas, 
opiniões, reclamações, sugestões, críticas, denúncias ou elogios 
apresentadas pela comunidade em geral; 

XXXVI - Analisar, interpretar e sistematizar as manifestações 
recebidas, processando e analisando os meios para solucionar as 
demandas, utilizando-se dos recursos possíveis; 

XXXVII - Encaminhar a demanda aos setores responsáveis e 

acompan~ar. as providências toma'~ff~fljl},.~través de prazo 
estabelecido, Illh 'lnlll!ll; 

XXXVIII - Dar ciência e man,(ff»!!}hform~~~j ~ll~~t*~~~~ado das 
providências tomadas quanqfftlrdHI«" interess~I(~AftlJJdumlijí quando 
for de interesse público, iq~orW1ar c8iij~rament6rl;; 

'ii . ;'i!''''l
"tHh" ~Hl;~rf'i' 

XXXIX. - Sugerir ou,recomerlqfl( a adoçãfpll~e m~idas ~isando o 
aperfeiçoamento ejqlm~~ funcJ8ij~rr:ento àw'~~mmlstraçao; 

XL - Divulgar o~~~(YiçÓ~~Kestadosl~~aOuvidoria Municipal; 

XLI -. M9~!m.fllffig;;~IiM.:g.,II;!:~íí«(",i\q~' de manifestante, quando 
SOliCi~~d. o, " h~l1Ii' YQI.III€, rov;Bê}W!la se fizer necessário para o 
deseW4R(~im 1!i~?ld.e'ap4rM~ffRI no âmbito da Ouvidoria; 

t~li -"~l1e;~~!.1I, e d;~~/gar os meios de acesso para 
ir»~~iJ~rrRtaçã~lff~ d~~j{ltividades da Ouvidoria através do site do 

j,:. Munfff{Pi~!~~ fotrqffl clara e de fácil acesso no portal de entrada 
:;\i;, iq~. ~'wa; ~P'(?( ~e/~fone interno e externo ou fax; co".espondência 

\n.....l.. 'III1~IfElW'. 1..0 B'h dlfet~"!ente n? ?rotoco/~ da Prefeitura; contato 
'1:~~SSljlin~ff!por formulanos de faci! entendimento; 

'In;, 
Xr./r~III propor aos Órgãos da Administração a edição, alteração e 
revo~âção de atos normativos internos, com vistas ao 
aperfeiçoamento administrativo, nos termos da legislação vigente; 

XLIV - promover e divulgar suas ações, visando à melhor 
consecução de seus objetivos; 

XL V - receber as requisições formuladas por membros da 
comunidade, mesmo aquelas sem identificação, neste caso, se 
justificáveis as razões de anonimato e aceitas pelo Ouvidor, 
encaminhando-as a quem de direito; 



XL VI - atender sempre o cidadão que procure a Duvidoria com 
cortesia e respeito, sem discriminação ou pré-julgamento, 
oferecendo-lhe uma resposta objetiva à questão apresentada, no 
menor prazo possível; 

XL VII - realizar todas as atividades de informática da Prefeitura; 

XL VIII - elaborar planos de implantação de sistemas de 
processamento eletrônico de dados, e manter atualizados e em 
perfeito funcionamento os existentes; 

XLIX - manter os equipamentos de computação instalados na 
Prefeitura, em condições ideais de fun((~~ff~[;1ento, e os sistemas 
em perfeitas condições de uso; %:IHl\lp" 

L - propor a aquisição de novoffll~uiPa;~t;:I~!~mas, na 
forma da atualização tecno/9~f#kilt~7~icada n~~~~hàdO, li!!!l 
LI - propor medidas déil~9demiz~~~~. e ap€ifrrJ;çoamento dos 
serviços da unidad~,resporisã~rr~Pela tljttql~IOgia '&8 Informação; 

':':'. "'I' 'li;'
LlI - proceder à atu~Y(!~ÇãO de Hekm.as legam sobre a legislação

llLJ III IHlli 

de InDulos mumq~Íi~~; Illht !llli� 
LlII - coo~m'.~a(; a.• s. a\j;Wt!a.de~l.qf1~n$.l~áW unidades subordinadas;�

-ti mll'!I\"Hh, It.j nl11W . '11 "lI!,!, 'li!h . 'I' I. 

LIV. 14111~siJo~llt.'ii~~Tff~III« ... \~/a administração de pessoal da 
fffr~feittlr~ le reclJrs,os humWlilJ:f~; 
'''1111. ! !l' iT;!1 

2~:~lkllf~~~.llrII~"~IOS procedimentos adminislralivos, e os 

'li ::!;II ;q~~"~~~i~I~~~ó re/alPios a essa maléria, confonne 

.~~~~_~m!lP, conlrolar e fiscalizar o malerial e o palrimlJnio da 

llU 
L V/Mlhl administrar os estoques de materiais proporcionando sua 
distribuição adequada aos órgãos da Administração; 

LVIII - exercer o controle dos bens patrimoniais do Município; 

LlX - elaborar especificações de equipamentos, materiais de uso 
permanente e materiais de consumo; 

LX - coordenar a custódia, manutenção, guarda e extinção dos 
documentos oficiais que, submetidos à técnica de reprodução, 
não mais interessam à Administração; 



LXI - coordenar as atividades de recepção, triagem e distribuição 
de documentos oficiais; 

LXII - coordenar a tramitação dos documentos oficiais entre os 
diversos órgãos da Administração; 

LXIII - cadastrar, registrar patrimonialmente, controlar e fiscalizar 
a manutenção dos bens permanentes e duráveis integrantes do 
patrimônio da Prefeitura; 

LlV - proceder ao recebimento, distribuição, controle do 
andamento e arquivamento definitivo dos documentos e papéis da 

Prefeitura, bem como dos móveis e das.lfflff~~~ações; 

tx,V - manter ca.das~ro atualiza?~ljdos í~~~~!l~ff~~~s, imóveis e 
velculos da PrefeItura, ;il!lllll \', dPll1iín

;lili!I!" LL;Lll 1 'flilHq 
XVI - proceder ao recebitJl.i~lntJ!lll~~.éarda e!!UIIb.'vimeniação de 
valores ou títulos pertena~~fes à PW#ffl{tura ovll~I·.' ela entregues, 
para fins de consignação, c8'c<~~o ou fiaW~fli J 

LXVII - execut~r oilUq~iços d~I~~tpcoIO '~~ll1Drefeitura, arquivo e 
zeladoria dos prQ'pdos m~flicipais; '!llh 

'dI~\, "hi~.. í~~-, 

LXVIII - ré~/i~Q.r o ~~6fQ1i.o/~~~nfQffMllgdos os documentos oficiais 

que {fl~r~~Mijm::Ha.Hfi'fl~~~i(~W:· 'lqUlPJ!" 
fiil 'lht. "I!H/lilt\lilí

Ir?SlX -'!~qpamiii»"6! os ãoCiu'mentos protocolados às unidades ou 
~~~!lfie/Vi~~!lf qiJellff~ destinam, responsabilizando-se pela sua 

cd~~tàl~~trega.i;lh. ;!li;, 

i!WI'I'!lll'i'L. ~II'~'.. ·;W~Nle. r ij})V}O de protocolo, anotando-o a cada novo 
11/'" l~ q'j,11 h,;i~~lotoc . amencb:,

lHi;:!!IIl!!lJI.Jll; '1" 

;~l\~i~~~~,or medidas de aperfeiçoamento dos se/Viços; 
'ip, 

v<X(~lr gerenciar, operar e manter a frota de veículos leves do 
Município; 

LXXIII - sugerir diretrizes em administração de pessoal, mormente 
quanto às políticas de admissão de pessoal, salarial, promoções e 
de benefícios; 

LXXIV - supe/Visionar as atividades pertinentes à admissão e 
exoneração de pessoal, cuidando dos assuntos relativos a 
se/Vidores, de natureza funcional, remuneratória, previdenciária 
de outra eventual natureza; 



LXXV - coordenar e controlar a aplicação da legislação de pessoal 
na Administração Pública; 

LXXVI - efetuar a folha de pagamento e todos os demais atos 
burocráticos relativos ao pessoal; 

LXXVII - elaborar os atos pertinentes às situações funcionais 
individuais, como portarias, certidões, declarações, licenças, 
férias, e outros pertinentes; 

LXXVIII - organizar, elaborar e manter atualizados os prontuários 
e os assentamentos individuais dos servidores; 

LXXIX - controlar os prazos legais 1~I!l1~HK!denCiar para que 
estejam sempre atualizados O~l!l atos '!!ml8tilt~~l.a direitos e 

vantagens e obrigações em.d~ff~,·.~..~ncia d~I(.,F..p ......,....• s.~.~.;;I~fl.f,.".,.o" rais ou 
que se verifiquem ao longo qp'g!8~~~;t!!j;l'Hj!1 L'jHi 

,,;;Tl '!llll l[fr 
1 di, 'lI" 

LXXX - promover o de~~(wolvimen~tpnír.ie pe~~'rlal, através de 
treinamento e participação ~»1lmursos e"~~minário~tj 

"li' ' llllll 'qlh. 
LXXXI- inicia~p\...p~~o .. ~e r~ãr(~r.. ÇãO dJilhonculSo púb/~o de 
provas ou de tl~M?vas'q~!JltUlos, '~!I,vista da comprovaçao de 
necessid~!~~~ e dâl!m~ist~nq(ff" de ~#~~o vago a ser preenchido, 
nos terrnõ~W~~~ft"Lel,'qpil, ':;nHltli!!li� 

"p, in ;;;:'1IJilil ti ,,: 'q o:,� 1 

LXXXl~~,.marf~1iI~ohrrôl~lntrlt~lizado, por cargo, da movimentação 

fm~~sll~~~~~~FJiI~ e}ol!lWado;�
~Á~l}r darp,~~se a:~~lservidores da Prefeitura;� 

11'1 1bIL ... ',p),
'li "iH;, '11jl,

il! i!l!', L><XJ&v 'Jil!r;ecebei l e conferir os documentos necessanos à 
11l!;:l.lll~ff~.:~.llii\!o ~!I~kpneração dos servidores, eprovidenciar todos os 

.! I! l! :~~~y 1~1 "~nff \relaCionados; 

~ :", manter sempre atualizada ficha das ocorrências 
verífldàdas ao longo do exercício do cargo dos servidores; 

LXXXVI - controlar a frequência dos servidores; 

LXXXVII - preparar o livro e controlar o ponto dos servidores; 

LXXXVIII - executar todas as atividades de saúde ocupacional e 
segurança do trabalho; 

LXXXIX - executar todos os serviços de Tesouraria da Prefeitu , 
responsabilizando-se pelas contas a pagar; 

XC - supervisionar a cobrança de tributos da Prefeitura; 



XCI - executar outras atividades correlatas. 

XCII - elaborar a contabilidade pública e fornecer os elementos 
necessários à prestação de contas do exercício financeiro; 

XCIII - elaborar o orçamento anual; 

XCIV - controlar a execução orçamentária dos créditos adicionais; 

XCV - contabilizar a receita e despesas dos aspectos 
orçamentários, patrimonial, econômico e financeiro; 

XCVI - providenciar os lançamentos patrimonial e contábil do 

arquivo de documentos; líll!HÍl!, 
XCVII - executar a apropriação d!1I~!1SP;~~*;d~I~~~~tração; 
XCVIII - efetuar levantamen~flm.'IW~htáb.eis e ~Mtff.. f1,.·I..>.~Vg~IJll~ais; 

11 11 '11111... Im! 
XCIX - resp~~sabiliza~lffrr. pela'I!lIff(~essa!ll!I,~mpestiva de 
documentos solICItados e exrui~?s pelo tJ!~ftpnal dêlContas; 

C- fiscalizar o cum~»m,ento d~~!!h~(l11as 1~~hJs e regulamentares 

que ~eg~.m...o.S"~(l,':'/.·Ç..•.'.o.i~lrnr ....c.. onta~~..'çl."ade pública, nos registros
contabe/~ cf~,prefel~q{l~: Illllht ,. .1111I 

!Jll1r';;\J!>. 'dlj, '\l!';I~I'IIIllP 
CI -~mitlrl~Necf~~~!"or(J~Rsddi!fJlJgtimento ou providenciar meio 

e~et~ÕW/ffi~(j~II!I~~g~~~M~#llhpara colh~~ assinatura, ou ato 
~~H!vale1íi~ft" peJol(fif,efelfoli lp"8los Secretanos; 

~;f.I~~~~~wé;l~IPelamovimentação e controle das contas 

.. ban~17M~~~fPt'e/~1Wra; 
:i;;~({I,\~.·~~fi.ertegffftrar as operações de contabilidade da Prefeitura 
ifóP.!llm~/mf. previstos em lei dos quais constem as datas, 
. ~l'en)\lYDJ. dotações, importância paga, importância empenhada 

e 'Yijrrl0 disponível;
',dI 

CIV - responsabilizar-se pela escrituração dos documentos 
contábeis da Prefeitura, respeitando todas as normas de direito 
financeiro aplicáveis; 

CV - responder pela execução dos serviços relacionados com o 
registro e com a escrituração dos pagamentos efetuados, com 
clareza e especificidade, bem como manter arquivo e registro d 
pagamentos efetuados; 



eVI - proceder à liquidação das compras mediante comprovação 
do recebimento dos itens, nas quantidades e formas 
determinadas. 

eVII - publicar os boletins de movimentação do caixa e demais 
relatórios e documentos que o devam, na forma e nos prazos 
legais; 

eVIII - proteger, defender, fiscalizar e controlar os capitais e 
interesses da administração municipal nas entidades em que a 
Fazenda seja acionista ou participante; 

elx - estudar e aplicar a legislaçãollKfiPfltária, orientando os 
contribuintes para a sua correta observâ»~~,1!Il!hh\ 

,I, "'. "Ih!' 

ex ~ le~ecutar a arreCadaçã?!I'I~~Ptribut~~II~ O~r~~~ilf!~~das no 

MumclplO, e o seu controle; 11/11111,1111111> 'IIIII!!IIII "'li' 
eXI - executar as a~trrl~ades ~~~e.~entes i1lffp lançamento, 
fiscalização e arrecadaç~Hlh!dos trinijr~s e lJJemais rendas 
munl"cl"pal·s" dh. 'illll,'í1h,, ~~~p. ~;t!L ~Lr 

'q;l' 'IpI' . ': i' 

eXI/ - controlail~~i,tribJ~~s,indiretoiIPta. Prefeitura;
'Hfti '~nlL nq, 

eXIII - .. ..... n� rendas daI!flP.rd~ .. aill~;h~u. ~~~i,~.I.:Oll1. ffhW1s imobiliáriasrtIP\> !gpl~ ,!(tlt t!-df§ B UJ� 
Pref1(~ura;l\ 'li€:;/J;IlIIJ, lq!lil "�I., li 

l,11· ""í1lí ""1, 

Gr6fV ~:r~ff(!za;i~!~fild~~1m!Wi~lfiscalização das rendas imobiliárias 
'dtflltfl(flfeiti!Jta; jl;;" 

% ~	 1}tLL' l;;~,
 
{~ 10\ ~, .! '.� 

'lll 'Pp .; ,. , 

1!llllil;:;:::::~~~:~:~=ç:m::~e~i::::Sd:::::S::::~:::s::
 
,:.;F:Jfi~féi~&lijíi I, 

"11": 
e~U!I- realizar o cadastro das rendas mobiliárias da Prefeitura, 
fazeádo seu controle e a fiscalização; 

exvlII - emitir e entregar camês de impostos mUnicipais e 
contribuições de melhoria, taxas diversas e outras receitas; 

eXlx - revisar e propor alterações que se fizerem necessárias à 
planta genérica de valores venais; 

exx - divulgar e incentivar através de imprensa e marketing, os 
eventos turísticos municipais junto a órgãos oficiais, operadores 
de turismo, feiras, congressos, imprensa, guias turísticos, mapas 
e outros; 



exxl - realizar eventos, promovendo o calendário de festas; 

exxII - difundir as atividades turísticas do Município; 

CXX/ll - elaborar o calendário anual de eventos turísticos; 

CXXIV - planejar atividades turísticas no Município; 

CXXV - fomentar o turismo, com parceria de pousadas, 
restaurantes e hotéis; 

exxvl incentivar o turismo por todos os meios, 
responsabilizando-se pela publicidade envolvida; 

,'111. 

~=~/,- :a::o:;i:~:n;:p~;;m;:~:~ffm"í!l~~, medida do� 

;x:~~~:n~~i~::~:sin:~~:~t:~;:ea;!lJi~IK::!~i::::'
 
visitantes, e investidores, '~t cidaolJllWffl~nte Ilj~ o ano; 
CXXIX -incentivar~lff~iar o~fffr~mo ;l8Irtr«niciPio; 
exxx - incentf~pr, I'W4Rrrover, lJnRmpanhar e supervisionar 

manifest~npe"s gat§I~~~?mta~~\l~~iste~t~s no Município; 

C)()()fl.- ~lWIJl~IIII(';~~ p~(8!i~Yh~ntos náuticos;
!llh, qilh,' I illllll II!lh 

'~lh,}}q~ecu~~~~trasl~~fWft«ades correlatas. li. 

!111llilP1 ·"llh,. ll!!h.,.11, ,111, nn',!!d, 

Art. !lf1nlf!'j~. a.rt.;!~~;:i~~I~T,;'.I.~~PI~~entar nO 9312012 passa a vigorar com a 
segU'~~i1IPE!~~~~o: 'w 'ljl111,

dht , IWT. 11 11. I "I
'illlili'.ili~""ffi~O ~'tribuições da Secretaria da Educação e Cultura ­

:1111 1;, 
I - sUpervisionar e coordenar os trabalhos das unidades que lhe 
são subordinadas; 

li - responsabilizar-se por todas as atividades relacionadas à 
Educação no Município; 

/li - atuar em defesa do Magistério Municipal, e da valorização do 
Magistério; 

IV - supervisionar a nutrição escolar,' 

v - responsabilizar-se pelo serviço de transporte escolar; 

\ 



VI - elaborar, planejar, coordenar, supervisionar e executar os 
atos referentes às atividades educacionais; 

VII - planejar, orientar, coordenar, integrar, executar, controlar e 
avaliar todas as atividades das unidades escolares; 

VIII - supervisionar a educação infantil nas creches e pré- escolas; 

IX - supervisionar o ensino fundamental; 

X - realizar o apoio técnico de ensino; 

XI - programar as atividades culturais, exposlçoes, eventos 
artísticos, esportivos e recreação das eS:~{fl~, municipais; 

'111; 'h!llh 
XII - dirigir e ministrar o ensino na,~m/nidadij~i esoij'r/6~S; 

1i!IIW IIk;:jllllllll\
XIII - atualizar em caráter RffllW~ll~nte as tJ!;~nl~$ dfH~sino, e 
propor medidas tendente~,f!(j!§eu '}fJjwrteiçoam~~~? no Município; 

J1líl,!!lhw\ 

XIV - realizar convênios e ~~ijt~{ltos P~If;~~rtes; ,lllli 
.ldL ,1",

'I T . "i' 

XV" - res~onSa~{(iZ~~ijfjh~ela eahqffKão e;~~~ial, e com projetos 
de mclusao; 'ílIPI.llWJ! .' 'Ull, 

XVI ." Ijlh~ '11!Wh IIII}I. t t" t d ­- sU~fltp(f«lonar P' ago&,/~~i~.? <. ms ra Ivamen e a e ucaçao 
infantil e a~i~~~~jPi~(t;10 fUWP;~· ental e educação especial; 

~f' "~III~~~~ri;~~!YliiIIIta administração das unidades de 

~~" ~iJllr!rr~~is,11I1111
1111111!!iI,,:~~~~qM~~~~r~~~odos alunos de educação infantil, creche, 

11ll;:il~JJt.II~~~~dar·~B~ assuntos relativos aos servidores da educação, 
\lí,q~rle ~M~UUlh.,' p funcional, remuneratória, previdenciária e de outra'Tlrl t:'fn,

é\r~(íl!~al natureza; 
11lW 

XX - promover o desenvolvimento dos professores, através de 
treinamento e participação em cursos e seminários; 

XXI - coordenar e controlar a aplicação da legislação do 
Magistério na Administração Pública; 

XXII - organizar, elaborar e manter atualizados os prontuários e 
assentamentos individuais dos servidores da educação; 

XXIII - iniciar o processo de realização de concurso público e 
provas ou de provas e títulos de professores, à vista 



comprovação de necessidades e da existência de cargo vago a 
ser preenchido, nos termos desta Lei; 

XXIV - receber e conferir os documentos necessários à nomeação 
e exoneração dos professores, e providenciar todos os atos a eles 
relacionados; 

XXV - manter sempre atualizada ficha das ocorrências verificadas 
ao longo do exercício do cargo dos professores; ­

XXVI - responsabilizar-se pelo transporte de alunos da rede 
municipal de ensino; 

xx.V/~ - ~rogramar as atividades cUlturüfffl!lffrT~~~ições e eventos 
art/st/cos, ,tI'. 'li!. q!l!l;,.

íllJI !fI LiP). 

XXVIII- elaborar o calendário,~»W.~ide eve~i~~ Gw/~P~iS,l!L' 
{H~f; 'qUl-- ~{Hl~~-' 

XXIX - incentivar a ativif1;.ad.e e c()~lnrCializa~~.o do artesanato
1lT1li!1 !!lIlocal" '1II!;., ,11" !!.l 

, 'iPlí qtH\,itl
~hh ; d L 

XXX - elaborar, P/~~~&ar, coo;d~h,~r, SUP~1U(~iOnar e executar os 
atos referentesl~.s atiJMJ,~ç/es cUltuJMt~i

rr1nlll., lllp l!l; 
XXXI - orgllAflizar, aYffh(iar ellJhf#f1ter air;~blioteca pública municipal;

illlllPillI1I '('!Ih IqllillJ!11l11l1'
XXX/~fiIPlàrJ~~firIMltvl(~flflMmventc;slculturais no Município; 

1 11, 111111, dllli nl li
I~;U. 'i~~:~gillllif,tatn liliJlo Cultural, Histórico, e Artístico do 

Nl:!! ~(RII ';'llll '1!II I ,nl '!I '% \~!'rl ' V 1W~~!egE1Hkllincentivar a realização de atividades e estudosI 

IIIUl 1llii:j,de~K~resij~l.'oêMlI de natureza cultural, científica e sócio­
1, Ih,. I~~a~lftrca; 1111 1� 

':li!, ,111111111�
~V -ll~stabelecer políticas de preservação e valorização do 
pâWrmônio Cultural;U\1,,11 

XXXVI - assegurar junto aos poderes competentes uma política 
de preservação do conjunto documental do Município; 

XXXVII - propor e gerenciar convênios e contratos com 
instituições públicas e privadas de acordo com os objetivos que 
definam as Políticas de Cultura do Município; 

XXXVIII - definir e implementar as Políticas de Cultura p ra 
democratizar o acesso aos bens, manifestações culturais o 
Município; 



XXXVIX - apoiar e incentivar as diversas formas de produção 
cultural, artística, científica e tecnológica a cargo do Município; 

XL - incentivar, promover, acompanhar e supervisionar 
manifestações de artes cênicas, artes visuais, artes plásticas, 
audiovisuais, musicais, literárias e artesanais existentes no 
Município; 

XLI - promover e apoiar as práticas de culturais buscando a 
participação de crianças, jovens, adolescentes e pessoas da 
melhor idade; 

IV - incentivar a atividade e comercialização do artesanato local; 

V - estimular e organizar a prática das várias modalidades� 
esportivas do Município, bem como de competições correlatas;� 

VI - manter cursos de esportes para a população;� 

VII - manter centros esportivos que sirvam de sede para� 
competições esportivas; 

VIII- manter locais para disputas esportivas; 



IX - definir e implementar as políticas de esportes e lazer para 
democratizar o acesso ao esporte e lazer no Município; 

X - promover eventos esportivos no Município; 

XI - contribuir para a manutenção e ampliação de áreas públicas 
para prática esportiva e lazer; 

XII - coordenar as atividades de educação esportiva da 
população; 

XIII - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades 
esportivas nos centros de lazer do Município, estimulando o 
hábito de esporte de massa na comunidMW~lh!

-fd '.p~q, 

'H.' qh"i~ 

XVI - responsabilizar-se pelas ati~(~8des dM!(f1;~P~IMunicíPio; 
XV - promover com regUléltK~JW~II' lf! execu~~RIIWMII~~~~~mas e 

d' 1'1' "" 
projetos de lazer de interEfff~~hda poPq("fu~O; '1 111111: 

XVI - executar outréA~ atividaâ~~leo"elatâ~H'~,.. " 
nll'll ·"Hh. C,f:L,
~.,Pi. 'jHh.,. --qH 

Art. 9° - O anexo I da Lei ~~rnPlê~t1~tar nO 9t3i,liee 19 d~r dezembro de 2012 

passa a ter a estr~tura '!I~iijÍi~rqill~~~lh,confo~r o anexo I desta Lei 

Complementar. 'II~'I ',IpI' li"l ... I.,lh l 
I 1'1l~·I' ! !Ih '1,1l!!'IWlll1 

Art. 10 - O ano I~ll~a ijll' g~lnrn~~ffflr n~!'M31, de 19 de dezembro de 2012 
passa a te~",a 'EI~lwturl!lmiera'rij~~III~onforme o anexo II desta Lei 

comp'ement~,I!lllh, !llli í , !lllli ! ' 

li, "'Í' l!il' ,In, 
Art. 11 - O an'81Il*1l~ffl Le{'~~~PI~rn.entar nO 93, de 19 de dezembro de 2012 

6:~1m~~~~II:TI~~~~IiIW~!árqUica conforme o anexo 111 desta Lei 

Art. 12 _\F~!~~1:j;MUlL'~Ü~los OiS artigos 4° e 16 e o anexo II da Lei Complementar 
nO 93, de 19 d'tm~~ze~1Yro de 2012. 

l!nh~ 
~i{~L 

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 10 de janeiro de 2017. 

Bertioga, XX de XXXXXXX de XXXXX. 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

Prefeito do Município 
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ANEXO I . Secretaria deGe~tão. Tun~mo e Desenvol.... imentil Económko 

1-----·i·.r'Si:~·IF)t.J 

'" ".fIll'.• ' ,{ar .-me. 
PtttW'"'' "'tl.ol'.--, '. " 

kJ 
I 
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ANEXO IV· Secretaria de Educação eCultura� 

ANEXO 11I� 



ANEXO IX· Secretaria de Esporte� 


